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DECISÃO

Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de VITOR HUGO 
VIEIRA DA SILVA COELHO em que se aponta como autoridade coatora o Tribunal de 
Justiça do Estado de São Paulo.

Neste writ, o impetrante pleiteia a revogação da custódia preventiva ou a 
substituição dela por medidas cautelares diversas da prisão.

É o relatório.
É manifesta a superveniente ausência de interesse de agir que atingiu esta 

impetração, pois, em consulta ao sítio eletrônico do Tribunal de origem (Ação Penal n. 
1500138-74.2019.8.26.0567), verifica-se que, em 25/9/2019, o Juízo de primeiro grau, 
após condenar o ora paciente à pena privativa de liberdade de 1 (um) ano e 8 (oito) meses 
de reclusão, concedeu a ele o direito de recorrer em liberdade.

Ante o exposto, julgo prejudicado o habeas corpus.
Publique-se. Intime-se.

 

  

Brasília (DF), 28 de novembro de 2019.

Ministro RIBEIRO DANTAS 
Relator
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